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RESUMO 

O sistema penitenciário brasileiro enfrenta inúmeros problemas, tais como falta de 

estrutura adequada e investimentos, falta de políticas de saúde e educação, e etc. No 

tocante ao sistema penal feminino, as violações são ainda piores, principalmente em 

relação as mulheres-mães, mostrando que o sistema penitenciário além de ser 

incapaz de oferecer o mínimo para cumprimento digno na pena, viola inúmeros 

direitos fundamentais dessas detentas e, em alguns casos, acaba por surtir efeitos 

extra penais, como por exemplo, o fenômeno dos filhos desamparados. O estudo 

aprofundou a análise desses problemas enfrentados pela população carcerária 

feminina e seus familiares, utilizando-se da pesquisa aplicada, de modo que foi 

possível verificar que poucos avanços foram alcançados visando a solução do 

problema, fazendo-se necessário a mobilização dos órgãos componentes do sistema 

penal brasileiro, visando ao menos diminuir os impactos causados a esse grupo 

vulnerável, além de garantir um cumprimento digno da pena. 

PALAVRAS-CHAVE: Maternidade no cárcere, sistema penal brasileiro, mulheres no 

cárcere. 

 

INTRODUÇÃO 

No Brasil existe um aumento constante no número de mulheres encarceradas pelo 

cometimento de crimes, aumentando em consequência o número de mulheres 

grávidas nesses estabelecimentos. As mulheres que enfrentam o desafio da 

maternidade no cárcere, em sua grande maioria, não contam com a assistência e os 

recursos necessários, tanto em termos materiais, como psicológicos, fazendo 

necessário trazer luz à questão, que já é considerado um problema de saúde pública, 

o que justifica o estudo do tema. O presente trabalho buscou ajudar a melhor 

compreender os aspectos envolvidos na questão da maternidade no cárcere e as 

problemáticas que as mulheres-mães enfrentam na realidade das prisões e 

penitenciárias no Brasil, utilizando-se da metodologia da pesquisa exploratória para a 



promoção de um estudo descritivo fundamentado em artigos científicos, obras 

completas e demais produções científico-acadêmicas que se mostrem úteis e 

pertinentes à pesquisa em tela. O objetivo principal dessa pesquisa, é alcançar 

contribuições que promovam a garantia dos direitos fundamentais estabelecidos pela 

Constituição Federal (CRFB), a Lei de Execução Penal (LEP), entre outros diplomas 

normativos, com o intuito de promover um cumprimento de pena digno à elas e aos 

filhos que convivem com essa situação, visando diminuir o impacto desse problema 

que, como consequência, repercute nas esferas social e humana. Desse modo, o que 

se busca com o presente estudo é trazer luz aos problemas enfrentados por essas 

mulheres, apontar as consequências para elas e, também, para os seus 

descendentes, avaliar o posicionamento, decisões e jurisprudências dos tribunais 

superiores a respeito do assunto e, por fim, apresentar soluções para os problemas 

apontados. 

 

MÉTODO 

O estudo foi desenvolvido com o objetivo de explorar o tema maternidade no cárcere, 

tendo como principal objetivo estudar e apontar as problemáticas envolvendo a 

maternidade no cárcere, trazendo luz à esse problema, buscando demonstrar quais 

são as consequências decorrentes dos problemas enfrentados pelas mulheres-mães 

em cárcere, além de apresentar medidas que podem ser adotadas para que se 

garanta o devido cumprimento de pena e, ainda, os direitos dessas mulheres-mães e 

seus filhos. A pesquisa teve como finalidade a pesquisa aplicada, visto que se trata 

de um aspecto de natureza prática. Cabe, ainda, destacar que o objetivo teórico-

metodológico foi exploratório, isto porque o assunto ainda suscita reflexões e debates 

acerca de sua aplicação. E, por fim, o principal procedimento de coleta e análise de 

dados utilizado foi a pesquisa de fontes documentais e bibliográficas, a partir de 

consulta de leis, resoluções, acórdãos e doutrina. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

A realização do trabalho permite uma compreensão de que, em que pese haver muitos 

direitos estabelecidos em lei, principalmente pela Constituição Federal Brasileira, o 



sistema penal não consegue garantir a aplicação da lei. É nítido que todo o sistema 

penal brasileiro enfrenta dificuldades significativas para se garantir o mínimo de 

dignidade aos detentos no cumprimento da pena. Quando se analisa o ambiente 

carcerário feminino, principalmente quanto às mulheres-mães, o cenário é ainda pior. 

As prisões brasileiras não possuem o mínimo de estrutura para suprir as necessidades 

de suas apenadas. No tocante às mulheres-mães as violações são ainda mais graves 

pois, não possuem acesso à exames médicos básicos, alimentação básica adequada 

e ainda, não possuem sequer local adequado para amamentar e cuidar dos seus 

filhos, além de terem de lidar com o abandono afetivo. Ao longo dos anos foram 

criadas medidas com o objetivo de garantir o mínimo de dignidade às apenadas, 

principalmente, levando-se em consideração que os efeitos do sistema penal 

deficitário acabam por atingir seus descentes, criando problemas sociais ainda 

maiores, tais como a adoção das Regras de Bangkok e a possibilidade de substituição 

da prisão preventiva em prisão domiciliar, em casos de mulheres gestantes, puérperas 

e mães de crianças. No entanto, tais medidas não conseguem produzir efeitos 

suficientes, considerando que, principalmente, no tocante à substituição da prisão 

preventiva, apenas uma parcela dessas detentas poderão ser agraciadas com o 

benefício, e às demais continuarão sujeitas ao desrespeito aos direitos fundamentais, 

uma vez que o Estado não consegue aplicar e fiscalizar as leis de maneira adequada. 

 

CONCLUSÕES 

A realização do trabalho permite concluir que o sistema penal sequer dá conta 

das necessidades básicas das apenadas pois, além de não atender aos requisitos 

mínimos previstos em lei, às submetem a um sistema que representa uma verdadeira 

afronta aos seus direitos fundamentais e que desconsidera situações peculiares 

inerentes ao sexo feminino, tais como a gravidez, puerpério e lactância. É de suma 

importância que haja investimento em políticas públicas voltadas à saúde, tanto física 

quanto mental, alimentação e serviços sociais visando atender as detentas, utilizando 

por base documentos como as Regras de Bangkok que se tornaram indispensáveis 

aos processos jurídicos relacionados a esta temática. A situação das mulheres-mães 

encarceradas é de extrema vulnerabilidade, necessitando de constante 

acompanhamento e fiscalização do Conselho Nacional de Justiça, junto aos órgãos 

componentes do sistema penal brasileiro, com o fim de se combater o encarceramento 



e, quando ocorrente, buscar garantir o máximo possível da aplicação das leis. Sempre 

buscando um cumprimento de pena digno à essas mulheres e, visando ainda, diminuir 

os impactos do encarceramento na vida dos seus descentes, que não podem e muito 

menos, devem ser penalizados. 
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